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Câmara 9.1.unicipaC áe !M.arec/ia{ Pforiano 
Estado do Espírito Santo 

LEI MUNICIPAL Nº. 1027 DE 11 DE MAIO DE 2011. 

"AUTORIZA O . PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A CONCEDER ISENÇÃO 

OU REMISSÃO DO IMPOSTO PREDIAL 

E TERRITORIAL URBANO (IPTU) PARA 

O EXERCÍCIO DE 2Dll, JNCIDENTE 

SOBRE IMÓVEIS EDIFICADOS 

A TINGIDOS POR ENCHENTES E 

ALAGAMENTOS CAUSADOS PELAS 

CHUVAS OCORRIDAS NO M.IJNiciPIO 

DE MARECHAL FLORIANO EM 2011". 

:.~ { 
F·' ~ o PRFSIDENTE 'DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FWRIANO, ESTADO :DO 

"~ - -~ ESPÍRITO SANTO; 

~::·: ': Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele .sancióna a~ Lei: 
' . , 

; 7.'. ~ Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder isenção ou remissão do Imposto Predial 
..1 /' ';. ·' 

::, : { Territorial Urbano (IPTU) para o exercício de 2011, incidente sribre imóveis edificados atingidos 
~_,.,_, .:! 

por enchentes e alagamentos causados pelas chuvas ocorridas no município de Marechal Floriano 

~; ::~be:::: =~ 
2

:; 0 observarão o linúre de are 5.000,00 (ciooo mil reWs) 
:·t~~: ~ relativo ao valor a recrilher a título de IPTIJ, por exercício e por imóvel. 

§2° - Os beneficios serão concedidos em relação ao crédito tributário relativo ao exercício 

seguinte ao da ocorrência da enchente ou alagamento. 

Art. 2° - Para efeito da concessão dos beneficios de que tratam essa Lei, serão elaborados pela 

Defesa Civil Munic~ e técnicos da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Utbanos, relatórios 

dos imóveis edificados afetados por .. enchentes e alagamentos em 2011, constando relação das 

perdas e danos. 

Rua Clara l;ndliçh, no 97 -Tel 3288 1925 - 3288 1250 - Centro - Marechal Rortano - ES 

www. cmmarechaifloriano.es.gov .br - E-mail: carnara@crnmarechaifioriano.es.gov .br 

·' r. 

.:. . 

.. 
-i 

. ) : 
i. 1 

. ' 
-t 

., 

·A. 

. -i 

.· ~ 

. . . ~ 
r 



·• 

,, 
J-
'·' 

Câmara 9dunicipal tfe 9'.arecJial P(oria:no 
Estado do Espírito Santo 

i: 
1 

·: §1° - Consideram-se para o efeito dessa Lei os imóveis atingidos por enchentes e alagamentos, 

i aqueles edificados que sofreram danos fisicos nas instalações elétric.as., hidrelétricas e em toda sua 
{-

{ 

estrutura, decorrente da invasão irresistível das águas. 

§r - Serão considerados ~ para os efeitos dessa Le~ os danos com a desttuição de 

alimentos, móveis e/ou eletrodomésticos. 

Art. 3° - Os relatórios elaborados pela Defesa Civil e pela Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos, na forma regulamentar, serão encaminhados a Secretaria Municipal de 
i .. 

r Finanças, que os adotará como fundamento para os despachos concessivos aos beneflcios. 

Art. 4º - Os proprietários de imóveis atingidos por enchentes e alagamentos poderão solicitar, 

mediante requerimento protocolado na Prefeitura Municipal, a visita dos técnicos da Defesa Civil 

e da Secretaria Municipal de obras e Serviços Urbanos para avaliação dos danos e concessão dos 

1· benefiCios de que trata essa Lei. 
~~ 

~: , Art. 5° - O Poder Executivo regulamentará essa Lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 

\ de sua publicação. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

~'. mç3mentá.riaS própi:iàs, .suplementadas se necessário. 

Art 7°- Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

\ contrário. 

' , 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Marechal Floriano, ll de Maio de 2811. 

. \}~ 
ALOISIO.:MODOLO.DE.ALMEIDA 

SANCIONADO PELO PRESIDENTE 

QUE RECEBE O Nº ~·.;;;,2·tt ~,l. 

EM .H. i O 5 / 20.U.. 
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